
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO  

AOS LIMITES DEFINIDOS NA LRF E PUBLICAÇAO DO RGF 
 
 
 

Declaramos, sob as penas da Lei, que o Relatório de Gestão Fiscal do Poder 

Legislativo, do Município de Pará de Minas/MG, relativo ao Primeiro Quadrimestre do ano 

de 2012 demonstra atendimento aos limites definidos na LRF, no tocante: 

 

1-  à Despesa Total com pessoal; 

 

2- foi publicado contendo os elementos dispostos no art. 54,55 e 63, inciso II, alínea “b”da 

Lei complementar nº 101; 

 

3- solicitamos ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais a comprovação do 

atendimento dos limites definidos na LRF e da publicação acima declaradas conforme 

publicação no site http://www.camarapm.mg.gov.br/contabilidade/outros-reletorios-

contabeis/relatorio-de-gestao-fiscal-siace-lrf/2012/  e que,  até a presente data, a referida corte 

de Contas não nos forneceu o documento de comprovação do atendimento; 

 

 

 

  Pará de Minas, 30 de maio de 2012. 

 

 

 

 

 

 

Viviane Luzia Ambrósio Nunes  

Chefe da Divisão de Contabilidade e Finanças 
CRC/MG 57099    CPF 810.260.306-25 

 

 

 

 

    


